
 

PARECER Nº    , DE 2011 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

ao Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, do 

Senador RENAN CALHEIROS, que dispõe sobre a 

qualificação profissional dos beneficiários do Fundo 

de Financiamento do Ensino Superior (FIES), pelos 

Estados e Municípios. 

RELATOR: Senador CLÉSIO ANDRADE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 9, de 2010, de autoria do Senador Renan Calheiros, que 

dispõe sobre a qualificação profissional dos beneficiários do Fundo de 

Financiamento do Ensino Superior (FIES), pelos Estados e Municípios. 

O PLS é composto de nove artigos. 

O art. 1º autoriza Estados e Municípios a firmar convênio com a 

União visando à qualificação profissional de estudantes do ensino superior 

beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho. 

O art. 2º esclarece que a qualificação profissional compreenderá 

atividades estritamente relacionadas aos objetivos do curso superior, em 

períodos de vinte ou quarenta horas semanais, a critério da Administração. 

Nos termos do art. 3º, a participação nos programas de 

qualificação profissional será de até doze meses, podendo ser prorrogados por 

igual período. 
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O art. 4º determina que o FIES, na forma do regulamento, abaterá 

mensalmente um por cento do saldo devedor consolidado dos participantes no 

programa de qualificação, incluídos os juros devidos no período e 

independentemente da data de contratação do financiamento. 

O art. 5º atribui aos participantes do programa de qualificação o 

direito de receber uma bolsa qualificação, em valor equivalente a um salário 

mínimo, na hipótese de jornada de 20 horas semanais, e de dois salários 

mínimos, caso sua jornada seja de 40 horas semanais. 

Nos termos do art. 6º, a União poderá efetuar transferências 

financeiras aos Estados e Municípios destinadas ao pagamento da bolsa 

qualificação. Os Estados e Municípios poderão aumentar as respectivas bolsas 

qualificação caso façam a complementação com recursos próprios. 

O art. 7º limita em 20% do total de servidores do ente federado o 

número de participantes do programa de qualificação. 

O art. 8º contém a cláusula de vigência. 

A Justificação da proposta parte do princípio de que o FIES teria 

se transformado em um impasse para os profissionais formados. Após a 

conclusão do curso superior, muitos não conseguem pagar as mensalidades do 

empréstimo contraído. O nível de inadimplência dos beneficiados do FIES 

chegou a 22%. O autor da proposta cita a Lei nº 12.202, de 2010 ─ que 

permitiu o abatimento do saldo devedor do FIES aos profissionais do 

magistério público e a médicos dos programas de saúde da família ─ para 

propor alívio similar aos estudantes dos demais cursos superiores que não 

estejam inseridos no mercado de trabalho. 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Assuntos 

Econômicos e para a Comissão de Cultura, Educação e Esporte, cabendo à 

última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre aspectos econômicos e 

financeiros de qualquer medida que lhe seja submetida. 

O Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, propõe, em linhas 

gerais, a criação de programas de qualificação profissional, que seriam 

lançados por Estados e Municípios, mediante a realização de convênios com a 

União. Esses programas teriam a duração de um ou dois anos e estariam 

voltados para a qualificação profissional de estudantes do ensino superior 

beneficiários do FIES, que não estejam no mercado de trabalho. 

Os participantes do programa fariam jus a uma bolsa 

qualificação, de âmbito municipal ou estadual, cujo valor seria equivalente a 

um ou dois salário mínimos, dependendo da duração da jornada de trabalho. 

A União poderia efetuar transferências financeiras aos Estados e Municípios 

destinadas ao pagamento das referidas bolsas. Além do benefício da bolsa, o 

projeto beneficiaria os participantes do programa de qualificação com a 

redução mensal de um por cento do saldo devedor consolidado da dívida junto 

ao FIES, incluídos os juros devidos no período. 

A análise da proposta quanto aos aspectos jurídicos mostra que 

se trata de um projeto bem-elaborado, sem erros de técnica legislativa nem 

vícios de natureza jurídica. A adoção, por parte do projeto, do caráter 

meramente autorizativo afasta qualquer possível suspeita de 

inconstitucionalidade, quanto à questão da iniciativa.  

Analisando o projeto quanto ao mérito, percebe-se que a proposta 

procura resolver o problema da elevada inadimplência entre os devedores do 

Programa de Financiamento Estudantil (FIES). A solução proposta leva em 

conta um precedente aberto pela Câmara dos Deputados e respaldado pelo 

Senado Federal.  

Refiro-me à aprovação pelo Senado Federal do PLC nº 184, de 

2009, que permitiu a professores em efetivo exercício na rede pública de 

educação básica e a médicos integrantes de equipe de saúde da família, o 

direito de, desde que atendam a certos requisitos, abater mensalmente até 1% 

do saldo devedor do FIES, durante a participação no programa de qualificação 

profissional. O PLC 184/2009 foi sancionado pelo Presidente da República 
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com veto parcial e se transformou na Lei 12.202 de 2010, que manteve as 

disposições relativas ao abatimento da dívida.  

O PLS em tela nada mais faz do que, aproveitando o precedente 

criado pelo PLC 12.202/2010, propor basicamente duas medidas. Em 

primeiro lugar, a autorização para que Estados e Municípios celebrem 

convênios com a União visando à qualificação profissional de estudantes do 

ensino superior beneficiários do FIES que não estejam no mercado de 

trabalho. Em segundo lugar, a determinação para que o FIES abata 1% do 

saldo devedor consolidado dos participantes dos referidos programa de 

qualificação.  

Nenhuma das duas medidas é polêmica ou desprovida de mérito. 

Pelo contrário, o projeto em tela propõe uma solução simples para um 

programa de difícil solução, que é a dívida dos estudantes inadimplentes com 

o FIES. Assim sendo, entendemos que o projeto é meritório e merece ser 

acolhido.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 9, de 2010. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


